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1. Fundamentação normativa 

1.1. O presente PCA – Plano de Contratações Anual do exercício de 2026 do 

IPREJAN – Instituto de Previdência Municipal de Jandira “Onício de Brito 

Vilas Boas” observa as determinações da legislação federal que versa 

sobre as licitações e contratos administrativos, Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021.  

1.2. No âmbito municipal segue o estabelecido pelo Decreto nº 4.903 de 14 

de abril de 2025 do Município de Jandira, o qual regulamenta prazos e 

demais providências para a realização do Plano de Contratação Anual 

para os órgãos e entes do Município. 

1.3. Também observa, no que couber, as recomendações ensejadas por 

entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

2. Apresentação 

2.1. O Plano de Contratações Anual está previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo o documento balizador para o órgão ou ente da 

Administração Pública racionalizar suas contratações, garantir o 

alinhamento com seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 

das respectivas leis orçamentárias de seu Ente Federativo, de acordo com 

o art. 12, inciso VII da referida legislação. 

2.2. O PCA 2026 do IPREJAN deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público no sítio eletrônico oficial do IPREJAN, no link 

https://iprejan.sp.gov.br/pagina/261_Plano-de-Contratacoes-Anual.html e 

também disponibilizado no PNCP – Portal Nacional de Contratações 

Pública, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133, 

respectivamente em seus artigos 12, § 1º e art. 174, § 2º, inciso I. 

2.3. O Plano de Contratações Anual poderá ser revisto, de forma justificada, 

sempre que surgirem demandas não previstas originalmente, desde que 

observados os princípios da legalidade, eficiência e planejamento. 

2.4. A inclusão de item no PCA não implica em obrigatoriedade de 

contratação por parte do IPREJAN, estando condicionado à 

disponibilidade orçamentária, conveniência e oportunidade 

administrativa, observando todos os procedimentos necessários a 

instrução processual para as licitações e eventuais processos de 

contratação direta.  

3. Objetivos 

3.1. A elaboração do Plano de Contratações Anual 2026 pelo IPREJAN tem 

como objetivos: 

https://iprejan.sp.gov.br/pagina/261_Plano-de-Contratacoes-Anual.html
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3.1.1. Racionalizar as contratações, por meio da promoção de 

contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 

economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução 

de custos processuais; 

3.1.2. Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico; 

3.1.3. Evitar o fracionamento de despesas; e 

3.1.4. Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o 

diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

4. Metodologia 

4.1. A primeira etapa para elaboração do Plano de Contratação Anual 2026 

consistiu no levantamento das necessidades junto às áreas das divisões de 

trabalho do IPREJAN. Condensadas as propostas, elaborou-se minuta do 

Plano e submeteu-se à avaliação pela Diretoria Técnica da oportunidade e 

conveniência das demandas apresentadas, considerando o planejamento 

estratégico para as contratações ensejadas pelo IPREJAN. 

4.2. Após análise, deliberação e aprovação pela Superintendência, o Plano de 

Contratação Anual foi apresentado ao Conselho Deliberativo para ciência. 

4.3. Para cada um dos objetos constantes do Plano de Contratação Anual 2026 

do IPREJAN, foram informadas as seguintes disposições: 

4.3.1. Descrição suscinta do objeto; 

4.3.2. Justificativa para contratação; 

4.3.3. Natureza – Ramo de atividade; 

4.3.4. Quantidade; 

4.3.5. Valor mensal/por unidade/item; 

4.3.6. Estimativa preliminar do valor; 

4.3.7. Grau de prioridade da contratação; 

4.3.8. Data pretendida para contratação; 

4.3.9. Existência de vínculo ou dependência com a contratação de outro 

item para sua execução, visando determinar a sequência em que os 

respectivos procedimentos licitatórios serão realizados. 

4.4. Para distinguir as contratações realizadas pelo campo temático “Natureza 

– Ramo de Atividade” foi destacado pelo grupo de dotação das Despesas 

Orçamentárias aprovado para o ano de 2026. 

4.5. Os quantitativos das aquisições de materiais serão definidos de acordo 

com o consumo realizado dos materiais nos últimos 12 (doze) meses, 

incluindo eventual demanda de material não atendida nos últimos 12 

(doze) meses. 
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4.6. Para estimar o valor das aquisições de materiais, de serviços e reajuste 

de contratos para o exercício de 2026, foi utilizado o dado da expectativa 

de variação do Índice de Produtos ao Consumidor Amplo – IPCA para o 

ano de 2026, disponibilizado pelo Boletim Focus de 19 de janeiro de 2026. 

Conforme o mesmo, para o ano de 2026 o mercado financeiro espera 

uma inflação de 4.02% a.a. 

4.7. A metodologia para estimar o valor das aquisições de materiais de 

escritório se deu pela correção monetária dos itens adquiridos ao longo 

de 2025, do período da data de compra até o dado mais recente – 

dezembro/25, para somente então realizar o reajuste pela expectativa de 

inflação para 2026, conforme o item 4.5. 

4.8. A metodologia para estimar os valores de Aquisições de Serviços foi 

baseada na utilização de pesquisa de mercado simplificada do objeto 

pretendido no Painel de Contratações do PNCP, filtrando-se os dados por 

contratações realizadas nas esferas municipais do Estado de São Paulo, 

com o acréscimo da expectativa da inflação, conforme item 4.5. 

4.9. Para estimar o valor total dos contratos de prestação de serviço em 

vigência no IPREJAN para o ano de 2026, foi considerado o (i) valor 

vigente total empenhado para o ano de 2026, a (ii) estimativa do reajuste 

do valor contratual, utilizando a expectativa de inflação para 2026 – item 

4.5 e (iii) o somatório de ambos, valores empenhados adicionados aos 

seus esperados reajustes, a fim de obtenção do quadro geral de valor 

estimado a ser gasto com os contratos administrativos. 

4.10. Após deliberação da Diretoria Técnica, a estipulação do item I do 

Capítulo 7 – “Aquisições de Serviços” foi realizada considerando o custo 

a cargo do IPREJAN. Considera-se a possibilidade de compensação 

financeira com o recolhimento dos valores pecuniários provenientes das 

taxas de inscrições dos candidatos revertido ao IPREJAN. 

4.11. Após deliberação da Diretoria Técnica, foi estipulado a despesa 

contida do item II do Capítulo 7 – “Aquisições de Serviços” considerando 

o valor de dotação orçamentária disponível para o exercício de 2026. 

4.12. A quantidade disposta no item V do Capítulo 7 – “Aquisições de 

Serviços” refere-se ao quantitativo total dos aparelhos de ar-

condicionado já instalados no IPREJAN, estipulando o serviço como 

prestação anual de entrega única. 
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5. Contratos  
5.1. Saldo Contratos em vigência 
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5.2. Estimativa Renovação Contratos 

 



 

IPREJAN 

Instituto de Previdência Municipal de Jandira 
“Onício de Brito Vilas Boas” 

Rua Henrique Dias, 433 – Vila Anita Costa - Jandira – SP Cep.:  06600-150 
C.N.P.J. 04.725.003/0001-43 Inscrição Isento Fone (11)  4707-5074 / 4707-6445 /  4707-1908 

e-mail: iprejan@iprejan.com.br  
 

 

  



 

IPREJAN 

Instituto de Previdência Municipal de Jandira 
“Onício de Brito Vilas Boas” 

Rua Henrique Dias, 433 – Vila Anita Costa - Jandira – SP Cep.:  06600-150 
C.N.P.J. 04.725.003/0001-43 Inscrição Isento Fone (11)  4707-5074 / 4707-6445 /  4707-1908 

e-mail: iprejan@iprejan.com.br  
 

5.3. Estimativa de gasto total contratos 
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6. Aquisições de materiais 
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7. Aquisições de serviços 

 


